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LEI COMPLEMENTAR No. 07 DE 10 DE MARÇO DE 2014 

(MODIFICA A LEI MUNICIPAL N.° 1053 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1992, QUE "INSTITUIU O 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE ANALÂNDIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS", PARA REVOGAR OS ARTIGOS 151 A 154 DO CITADO DIPLOMA LEGAL) 

A 	1 Municipal da listancia Climática 
[de Anal/MO% aprovou e  o Prefeito Rogério 
RukétIllitbniia wiiamancieneue  e eu 

Odrijolítidotinfil'atedn'. Presidente da 
tio * 

Arr-ai‘fik"Wida-Vie'SkPauto., poxnulgo 
setjuirketeiz 

Art. 10  - ÉiãkrevogadRios artiriiCjEla Í5j1. daELLi MUnicipál n.° 1.053 de 
14 de dezembro]  de 1992, que"INSTITUIU r O CODIGWRIBUTARIO DA 
ESTÂNCIA 'CLIMATICÁ 'D' \-ANALÁN6I-A E' DÁ 0ÜTRÁS PROVIDÊNCIAS", que 

1 	N. 	,., P
o: 	

- 
continhana seguinte redaça 

_ 
C) 

- 
!SEÇÃO VI 

DA TAXA DE LIMPEZA PUBLICA IBLICA 

Art.151 - A taxa d,e_limpezarternIcomb.,fato gerador a 
utilização-efetiá du a possibilidáde ';de;zuedização pelo ‘. 
coptribuinte, de serviços municipaisidejimpeza das vias e 
logradouros públicos e particulares. 

Parágrafo único: Considera-se serviço' de limpeza: 

A-colaã:ê remoção dê:lixo domiciliar. 
) A.-Varriçao, a lavagem e a capinação das vias e 

logradouros. 

A limpeza de córregos, bueiros e galerias pluviais. 

Art. 152 - O custo dispendido com a atividade de limpeza 
pública será dividido proporcionalmente às testadas dos 
imóveis situados em locais em que se dê a atuação da 
prefeitura. 
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Parágrafo único - Os imóveis de esquina ou mais de 
uma frente, terão sua taxa cobrada em função da testada 
principal. 

Art. 153 - As remoções de lixo ou entulho que excedam a 
um metro cúbico serão feitas mediante o pagamento do 
preço público. 

.,_,I L.c...S.EÇÃO VI 
DA-TAXA-DE CONSERVAÇÃO DE 

VIAS ;E LOG RADOL/R-6S (RJ BLICOS 

) t: ;L;)Ái3713''.7'Y  
Art.11547, -_k tajgr.de'r.conservão de vias públicas e 
logradourosçp-úblicos-tem,_comMato gerador a utilização 

pelo contribuinte 
nde serviços municipais de conservgçãO\7éle ruas, praças, 
; jardins, parque; caminhos, avenidak,,,OUtras vias e 

lOgírádourbs Ipú6licoJ dotados tpelo i'neinõs de um dos 
i e 	" 

egt.iiiites i   melhoramentos: ), 
I-'PavimjentaãOj.Cieliqualqber-tipo 

Guias e sarjetasl  

Guias" 

_ 
Art. 20  - Estalei entra.em vigor na data de sua publicação 

a 	 • 

Câmara Municipal o 
2014. 

L-P,s1--  
EstâFidiã-Climática-de Analândia, erri d.0 de março de 

odrigo Tendolini;t3ãlernif--  
Preside?Ite- 

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Climática de 
Analândia, em 10 de março de 2014. 

Avenida 1,317 - Centro - Fone: (19) 3566-1144 - CEP 13550-000 - Analândia/SP 
SALA DAS SESSÕES "CARLOS FRANCHESCHINI JR" 

cmanalandia@ig.com.br  - www.camaraanalandia.sp.gov.br  


	00000001
	00000002

